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pièces de rechange non utilisées et les pièces remplacées devront 
être réexportées, détruites ou remises selon la procédure douanière 
en vigueur sur le territoire de la Partie dont il s’agit;

d) Les effets personnels, les biens, les provisions ali-
mentaires et le tabac manufacturé qui sont importés par 
le conducteur et les autres membres de l’équipage du 
véhicule, à condition qu’il s’agisse d’importations dé-
pourvues de tout caractère commercial et en respectant, 
en tout cas, les conditions et quantités prévues à cet égard 
par la législation douanière de chaque Partie relative à 
l’entrée en exonération.

Article 16
Autorités compétentes

1 — Les autorités compétentes des Parties sont:
a) Pour la République Portugaise, le Ministère des Œu-

vres Publiques, des Transports et des Communications, 
Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P.;

b) Pour la République Algérienne Démocratique et Po-
pulaire, le Ministère des Transports, Direction des Trans-
ports Terrestres.

2 — Les autorités indiquées à l’alinéa 1 du présent arti-
cle échangeront périodiquement, notamment, les données 
correspondantes aux autorisations octroyées et aux trans-
ports effectués.

Article 17
Comité Mixte

1 — Il est institué un Comité Mixte, composé de repré-
sentants des Parties pour traiter les questions découlant de 
l’application du présent Accord.

2 — Le Comité Mixte peut, le cas échéant, inviter à ses 
travaux des représentants d’autres institutions ou associa-
tions ou des experts.

3 — Le Comité Mixte a notamment pour tâches de:
a) Donner des avis sur les services réguliers de transport 

de voyageurs, en harmonisant éventuellement les modalités 
d’exécution de ces services jugés utiles pour les Parties;

b) Déterminer, d’un commun accord, le contingent des 
autorisations de transport de marchandises prévu à l’arti-
cle 9 du présent Accord et les cas d’exonération éventuelle 
de l’autorisation, autres que ceux mentionnés à l’article 8 
du présent Accord;

c) Préparer les modèles-types des documents des trans-
ports prévus par le présent Accord et définir les conditions 
et modalités de leur délivrance;

d) Résoudre les problèmes et les questions qui pour-
raient surgir suite à l’application du présent Accord;

e) Adopter les mesures appropriées pour faciliter et fa-
voriser le développement du transport routier international 
entre les Parties.

4 — Le Comité Mixte se réunit, alternativement dans l’un 
ou l’autre des deux pays, à la demande de l’une des Parties.

Article 18
Application de la législation interne

La législation interne de chaque Partie s’applique à 
toutes les questions qui ne sont pas réglementées par le 
présent Accord, ou, le cas échéant, par les conventions 
internationales ratifiées par les Parties.

CHAPITRE V

Dispositions finales

Article 19
Règlement des différends

1 — Les différends résultants de l’interprétation ou de l’ap-
plication du présent Accord sont réglés à l’amiable dans le 
cadre du Comité Mixte visé à l’article 17 du présent Accord.

2 — A défaut, les différends seront réglés par négocia-
tion, par voie diplomatique.

Article 20
Entrée en vigueur

Le présent Accord entrera en vigueur 30 jours après 
réception de la dernière notification, par écrit et par voie 
diplomatique, de l’accomplissement de toutes les forma-
lités de droit interne des Parties requises à cet effet.

Article 21
Durée de validité et dénonciation

1 — Le présent Accord demeurera en vigueur pour une 
durée indéterminée.

2 — Chaque Partie peut, à tout moment, dénoncer le 
présent Accord, moyennant un préavis écrit et par le ca-
nal diplomatique, de trois mois au moins, avant la fin de 
chaque année civile. Dans ce cas, l’Accord cesse d’être en 
vigueur à compter du 1er janvier de l’année qui suit.

Article 22
Révision

1 — Le présent Accord peut faire l’objet d’une révision 
à la demande de l’une des Parties.

2 — Les amendements entrent en vigueur dans les 
conditions prévues par l’article 20 du présent Accord.

Fait à Alger, le 9 juin 2008 en deux exemplaires originaux, 
en langues portugaise, arabe et française, les trois textes faisant 
foi. En cas de divergence, le texte en langue française prévaudra.

Pour la République Portugaise:
Luís Amado, Ministre d’Etat et des Affaires Etrangères.

Pour la République Algérienne Démocratique et Po-
pulaire:

Mourad Medelci, Ministre des Affaires Etrangères. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 68/2011

Recomenda ao Governo a alteração das condições contidas 
no despacho n.º 14694/2003, de 29 de Julho, e na Portaria 
n.º 247/2010, de 3 de Maio, para a renovação da licença de 
pesca e da autorização para venda directa pelos pescadores 
do rio Minho.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Para efeitos de renovação da licença de pesca e de 
autorização para venda directa no rio Minho, apenas seja 
obrigatória a demonstração de um rendimento mínimo 
auferido na venda do pescado equivalente a 4 SMN/ano.
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2 — Proceda à análise dos valores das receitas do pes-
cado obtidas durante a próxima época piscatória, para, a 
partir dos valores obtidos, criar um normativo que tenha 
em conta a condição sazonal da pesca no rio Minho, com 
vista a manter a actividade para a generalidade dos pes-
cadores, uma colecta fiscal mais justa e a exploração mais 
sustentada dos recursos piscatórios.

Aprovada em 18 de Fevereiro de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 69/2011

Recomenda ao Governo uma nova política de controlo 
das populações de animais errantes

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Promova uma política de não abate dos animais 
errantes recolhidos nos centros de recolha oficiais, adop-
tando, nomeadamente, meios eficazes de controlo da re-
produção.

2 — Reforce a fiscalização e avance com o licencia-
mento dos centros de recolha oficiais, assegurando que são 
cumpridas as normas de saúde e bem -estar animal.

3 — Preveja meios para que os centros de recolha ofi-
ciais detenham condições de alojamento adequadas e condi-
ções para a realização de tratamentos médico -veterinários, 
cumprindo as normas de saúde e bem -estar animal.

4 — Preveja meios para que os centros de recolha oficiais 
possam realizar a esterilização dos animais errantes recolhi-
dos, em especial dos não reclamados nos prazos legais.

5 — Promova a realização de campanhas de sensibili-
zação pública e dos detentores de animais contra o aban-
dono, assim como para a adopção responsável dos animais 
recolhidos nos centros de recolha oficial.

6 — Preveja que os animais a cargo de associações 
de protecção dos animais ou de detentores em incapa-
cidade económica possam aceder a tratamentos médico-
-veterinários, nomeadamente a prática de esterilização, a 
preços simbólicos, nos centros de recolha oficiais.

7 — Corrija as falhas existentes ao nível dos sistemas de 
registo dos animais, como é o caso do SICAFE (Sistema 
de Identificação de Caninos e Felinos), promovendo a 
articulação entre as várias bases de dados de identificação 
de cães e gatos.

8 — Promova a realização de programas RED (recolha, 
esterilização e devolução) em colónias de animais de rua 
estabilizadas e institua o conceito de «cão ou gato comu-
nitário» que garanta a protecção legal dos animais que 
são cuidados num espaço ou numa via pública limitada 
cuja guarda, detenção, alimentação e cuidados médico-
-veterinários são assegurados por uma parte de uma co-
munidade local de moradores.

Aprovada em 25 de Fevereiro de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 70/2011

Recomenda ao Governo que assegure a construção
de um hospital pediátrico em Lisboa

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 

que assegure a construção de um hospital pediátrico em 
Lisboa, dotado de autonomia administrativa e técnica, 
independentemente da localização física e da eventual 
localização em campus hospitalar e sem prejuízo de pro-
tocolos de colaboração, articulação e cooperação técnica 
com as restantes unidades hospitalares e que garanta a 
manutenção ou incremento da capacidade de atendimento, 
internamento e ambulatório actualmente instalada no Hos-
pital de D. Estefânia.

Aprovada em 4 de Março de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 71/2011

Recomenda ao Governo um conjunto de medidas de promoção 
da literacia financeira dos Portugueses

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Promova a literacia financeira dos Portugueses 
com todos os instrumentos possíveis à sua disposição, 
assumindo -a como um instrumento de estímulo à pou-
pança, de contributo para a diminuição do endividamento 
das famílias e, bem assim, para uma melhoria global das 
finanças das famílias e do País.

2 — Tome as medidas adequadas no sentido de dotar os 
Portugueses de conceitos financeiros básicos, tais como 
taxas de juro, funcionamento de créditos, direitos e de-
veres do consumidor, cálculo financeiro, funcionamento 
das bolsas, câmbios, entre outras noções importantes que 
contribuam para uma melhor gestão das finanças pessoais.

3 — Aquando da próxima revisão dos conteúdos curri-
culares e programáticos:

a) Promova a inclusão da educação financeira no 
3.º ciclo do ensino básico (7.º, 8.º e 9.º anos), desig-
nadamente no âmbito da educação para a cidadania;

b) Ao nível do ensino secundário (10.º, 11.º e 12.º anos), 
independentemente de se tratar de cursos de carácter geral 
predominantemente orientados para o prosseguimento de 
estudos ou cursos tecnológicos, seja a educação financeira, 
em diferentes módulos, integrada nos respectivos planos 
de estudos.

4 — Desenvolva as diligências necessárias para o ensino 
e incorporação das noções financeiras básicas no âmbito 
dos cursos de educação e formação (3.º ciclo do ensino 
básico), nos cursos profissionais (ensino secundário) e nos 
cursos de educação e formação de adultos.

5 — No prazo mais curto de tempo, e com vista a uma 
implementação bem sucedida das metas acima traçadas, 
desenvolva todos os esforços no sentido de uma adequada 
formação dos professores a ser envolvidos nas temáticas 
da educação financeira, bem como de todos os professores 
que manifestem interesse na melhoria dos seus conheci-
mentos financeiros.

6 — Promova, através dos centros de emprego e forma-
ção profissional, no universo dos desempregados aí inscri-
tos, acções de formação com o objectivo de aumentar os 
níveis de literacia financeira de cada um, tomando em linha 
de conta os diferentes níveis de conhecimento já existentes, 
nomeadamente através das habilitações literárias.

7 — Desenvolva todos os esforços no sentido de dar o 
melhor seguimento àquilo que vier a ser o Plano Nacional 




